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Retificação de Sumula

Retificação de publicação da Sumula referente ao 1° Termo
aditivo ao Contrato 062-A/2016, publicado no Jornal A Folha,
na data do dia 30 de Janeiro de 2017. Onde se lê: “Inicio do
Contrato – 20/12/2017”. Leia-se: “Inicio do Contrato – 20/12/
2016”.

PORTARIA SMA Nº 077/2017
Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de

Serviço, sob a forma de quinquênio.
A Secretária Municipal de Administração, Fazenda e

Planejamento no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo Decreto     Municipal  n.º 065/2002,

Resolve:
CONCEDER, aos Funcionários Estatutários relacionados

(ANEXO I), 5 % ( cinco  por cento) de seus atuais vencimentos,
por terem completado mais um quinquênio de Serviço Público
Municipal em suas respectivas funções, de conformidade com
o disposto no Artigo 94, parágrafo III do Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Natividade, retroativo às datas de
validade especificadas.

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de maio de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA 077/2017
ANEXO I

Registre-se – Publique-se – Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de maio de 2017.
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
Port. GP nº 002/2017

PORTARIA SMA Nº 078/2017
Dispõe sobre a concessão de férias aos servidores

públicos municipais.
O Secretário Municipal de Administração, no uso das

atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal
n.º 065/2002, Resolve:

CONCEDER, aos Servidores Públicos Municipais
relacionados conforme anexo I, 30 (trinta) dias de férias a que
têm direito, conforme estabelece o Artigo 52 da Lei nº 245/02
– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Natividade,
na função e período aquisitivo correspondentes, sendo o
período concessivo de 02/05/2017 a 31/05/2017, comum a
todos.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de maio de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza



Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PORTARIA SMA 078/2017
ANEXO I

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Município de Natividade – RJ, 02 de maio de 2017.
Pedro César Oliveira de Souza
Secretário Municipal de Administração
Port. nº 002/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Edital Nº 005/2017
Prêmio “Aluno Destaque”

A Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas
atribuições legais, torna público o seguinte edital:

Pelo presente edital, fica criado o Prêmio Aluno Destaque
2017. Considerando o desenvolvimento global dos alunos em
todas as áreas de conhecimento, os critérios socioafetivos e
disciplinares, o projeto visa motivar premiar os alunos que
alcançarem os objetivos propostos no presente edital.

Art. 1º - O “Prêmio Aluno Destaque 2017” está aberto a
todos os alunos do Ensino Fundamental I e II, da rede Pública
Municipal de Ensino, no Município de Natividade. Sendo no
1º Semestre direcionado aos alunos do Ensino fundamental
II e no 2º semestre aos alunos do Ensino Fundamental I.

Art. 2º - Serão selecionados pelos professores das
respectivas turmas, 3 (três) alunos de cada turma em cada
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etapa do “Prêmio Aluno Destaque”. Os alunos participantes
deverão estar cientes dos critérios para escolha do Aluno
Destaque, sendo assim, para a seleção, o professor deverá
considerar:

Art. 3º - A Unidade Escolar envolvida no desenvolvimento
deste Projeto “Prêmio Aluno Destaque”, deverá encaminhar à
Secretaria Municipal de Educação, ofício assinado pelo diretor
da escola e pelos professores responsáveis pela seleção,
comunicando os nomes dos alunos selecionados, nas datas a
seguir:

1ª etapa – 1º semestre: 29 de maio de 2017
2ª etapa – 2º semestre: 08 de novembro de 2017
Art. 4º - A premiação será feita da seguinte forma:
1ª etapa (Ensino Fundamental II):
• 3 (três) alunos de cada turma de 6º ao 9º das Escolas

Municipais: Total de 39 alunos premiados.
• Premiação: Uma viagem ao Rio de Janeiro, incluindo

passeio de bondinho, visita ao Morro da Urca e Pão de Açúcar,
com transporte e alimentação.

• Dia 07 de Junho de 2017.
VAGAS PARA PROFESSORES: 2 POR ESCOLA.
2ª etapa (Ensino Fundamental I):
• 3 (três) alunos de cada turma de 1º ao 5º ano das

Escolas Municipais: Total de 132 alunos premiados.
• Premiação: Passeio e piquenique em um Parque

aquático (aguardando confirmação do local), com transporte e
alimentação.

• Dia 15 de Novembro de 2017.
VAGAS PARA PROFESSORES: 2  POR ESCOLA.
CONSIDERAÇÕES FINAIS
É de inteira responsabilidade de cada Unidade Escolar:
- O desenvolvimento do Projeto;
- A seleção dos alunos mediante observação dos critérios

apresentados no regulamento deste Edital;
- O encaminhamento dos nomes dos alunos à Secretaria

Municipal de Educação para Divulgação;
- A documentação necessária para que os alunos

vencedores possam desfrutar da premiação, como documentos
pessoais e autorizações assinadas pelos responsáveis.

Parágrafo único: Casos omissos serão resolvidos pela
Secretaria Municipal de Educação.

Natividade, 20 de Abril de 2017.
Paula Ferreira dos Santos
Secretária Municipal de Educação

EDITAL 006/2017

Concurso de Quadrilha

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TORNA PÚBLICO  O
SEGUINTE EDITAL:

Pelo presente edital, fica criado o Concurso de Quadrilha
2017.

REGULAMENTO
CAPÍTULO I – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 1º - Poderão participar do Concurso de Quadrilha todos

os alunos matriculados nas turmas de Ensino Fundamental (1º
ao 9º ano) da Rede Pública Municipal de Ensino.

CAPÍTULO II – DA INSCRIÇÃO
Art. 2º - O período das inscrições para o Concurso de

Quadrilha 2017 será de 02 a 05 de maio de 2017, encerrando
no dia 05 de maio às 15h. Não serão aceitas as inscrições
enviadas antes e depois do prazo estabelecido.

Art. 3º - As inscrições deverão ser feitas através do
preenchimento da ficha contida na página 3 do presente edital.

Art. 4º - A ficha de inscrição deve vir acompanhada de
autorização dos responsáveis pelos alunos participantes,
devidamente assinadas.

Art. 5º - Cada escola poderá inscrever somente 1 (uma)
quadrilha no evento.

Art. 6º - As inscrições serão entregues na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 7º - A quadrilha inscrita deve respeitar o número mínimo
de 20 alunos e o máximo de 30.

CAPITULO III – DA APRESENTAÇÃO
Art. 8º - As escolas deverão se apresentar na ordem

estabelecida através do sorteio que acontecerá no dia 05 de
maio de 2017, na Secretaria Municipal de Educação, às 17h.

Art. 9º - A apresentação deverá ter a duração máxima de 15
minutos.

CAPÍTULO IV – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 10º - As apresentações serão analisadas e julgadas

por uma comissão composta de 4 (quatro) pessoas.
Art. 11º - Para a escolha da quadrilha vencedora, serão

considerados os seguintes critérios:
• Cumprimento das normas preestabelecidas neste

edital;
• Figurino;
• Coreografia;
• Harmonia (O quesito analisa se os componentes

estão integrados, e fazendo as coreografias corretamente);
• Trilha sonora;
Art. 12º - Cada um dos cinco quesitos será avaliado com

pontuação de 5 a 10.
Art. 13º - Será vencedora a quadrilha que obtiver maior

pontuação na soma de todos os quesitos.

CAPÍTULO V – DA PREMIAÇÃO
Art. 14º - A premiação do Concurso de Quadrilha 2017 se

dará da seguinte forma:
1º Colocado: Troféu para a escola campeã

Medalha para cada participante
Passeio no cinema
Piquenique
Prêmio para cada participante

Demais Escolas: Troféu de participação
Prêmio para cada participante

Parágrafo único: A participação no Concurso de Quadrilha
2017 implica a aceitação irrestrita deste edital. Os casos
omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação.

Natividade, 25 de abril de 2017
Paula Ferreira dos Santos
Secretária Municipal de Educação

EDITAL Nº 007

Prêmio “Educador Nota 10” – 2017

O Prêmio Educador Nota 10/2017 tem como objetivo
incentivar e valorizar os professores que desenvolvem
trabalhos de forma dinâmica e criativa.

REGULAMENTO
CAPÍTULO I – DO PRÊMIO
Art. 1º - O Prêmio Educador Nota 10/2017, é uma

inic iat iva da Secretar ia Municipal  de Educação de
Nativ idade que visa est imular,  valor izar e divulgar
p rá t i cas  educa t i vas  de  qua l idade ,  p lane jadas  e
executadas por educadores regentes da rede municipal
de ensino.

Art. 2º - Está aberto a todos os educadores em
exercícios nas Escolas e Creches Públicas Municipais
de 1º ao 9º ano de escolaridade do Ensino Fundamental,
Educação In fant i l  urbana e rura l  no munic íp io  de
Natividade.

CAPÍTULO II – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 3º - O período de inscrição para a edição 2017

do “Prêmio Educador Nota 10” será de 11 a 30 de
setembro de 2017. Os trabalhos que chegarem antes ou
depois do prazo estabelecidos serão automaticamente
desclassificados.

Art. 4º - A inscrição estará aberta para experiências
educativas trabalhadas e encerradas que possam ser



comprovadas, relativas a qualquer disciplina ou área de
conhecimento e que tenha sido realizada e concluída no
ano letivo de 2017, sendo que cada participante deverá
inscrever-se em um único trabalho.

Art. 5º - O  trabalho deve ser inscrito no nome
apenas de um professor regente, em um dos seguintes
n íve is :  Ens ino  Fundamenta l  do  1º  ao  5º  ano  de
escolaridade, Ensino Fundamental do 6ª ao 9ª ano de
escolaridade e Educação Infantil (creche e pré-escola).

Art. 6º - As inscrições serão realizadas na SME.
CAPITULO III – DO TRABALHO
Parágrafo Único – Os participantes deverão enviar

seus trabalhos junto com a FICHA DE INSCRIÇÃO,
devidamente preenchida. Valerá como comprovação do
envio, a data do recibo da inscrição.

 CAPITULO IV – DA APRESENTAÇÃO
Art. 7º - Os trabalhos deverão ser redigidos em uma

linguagem formal e conter todas as etapas determinadas
para o desenvolvimento do mesmo. Sendo que, o não
cumprimento das mesmas o invalidará.

Art. 8º - O trabalho deve ser digitado, datilografado
ou manuscrito de maneira legível.

Art. 9º - O trabalho deve ser um relato de experiências
educativas, desenvolvidas em turma de Educação Infantil
(Creche e Pré-escola) e Ensino Fundamental (1º ao 9º
ano de escolaridade) e deve conter as seguintes etapas:

- Justificativa (motivos para realização do trabalho);
- Objetivos (finalidade do trabalho);
?  Conteúdos  Cur r i cu la res  (os  con teúdos  que

desenvolveu para atingir os objetivos);
- Metodologia (o desenvolvimento passo a passo do

trabalho)
- Aval iação (aval iação contínua do processo de

aprendizagem dos alunos, do trabalho pedagógico do
professor).

Deverão ser enviados materiais como: (impressos,
fotos, vídeos e etc.), além do trabalho acima descrito.

Ar t .  11  –  Os  t raba lhos  insc r i tos  deverão  ser
apresentados e defendidos pelo Professor, responsável
pelo mesmo, perante a Comissão Julgadora.

Parágrafo Único – A SME premiará somente o
professor em nome do qual o trabalho foi inscrito.

CAPÍTULO V – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
Art. 12 - Serão selecionados, por uma Comissão

Ju lgadora ,  de f in ida  pe la  Secre tár ia  Mun ic ipa l  de
Educação, os trabalhos que tiverem adequação didática
e c lareza entre o que quer ia ensinar,  como foram
desenvolvidas, as aprendizagens alcançadas, bem como
pela pertinência da temática em relação ao currículo
escolar, respeito a faixa etária dos alunos e contexto e
Adequação da proposta aos alunos com Necessidades
Educativas Especiais (NEE). A relevância pedagógica e
social do tema escolhido também será considerada.

Art.  13 - Serão três as etapas consecut ivas de
seleção:

- Seleção dos melhores trabalhos enviados referentes
a cada Categoria;

- Classificação dos 3 (três) melhores trabalhos de
cada Categoria;

- Escolha do trabalho premiado Educador Nota 10/
2017, de cada Categoria.

CAPÍTULO VI – DA PREMIAÇÃO
Art. 14 - A SME destinará:
a) Ao Primeiro Lugar de cada Categoria - Educador

Nota 10/2017 - 1 notebook.
b) Haverá premiação também para 2º e 3º lugar.
Art. 15 - Os trabalhos inscritos receberão menção

honrosa.
Art. 16 - A premiação Educador Nota 10/2017 será

no evento de Comemoração do Dia do Professor (Data a
confirmar).

CAPÍTULO VII – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 17 - É de inteira responsabilidade do professor

que se inscreveu o ônus relativo aos direitos autorais de
textos, imagens e outros meios que acompanharão seu
trabalho. No caso de imagens de alunos, é importante
ter a autorização por escrito, dos pais ou responsáveis.

Ar t .  18  -  Ao  se  inscreverem,  os  par t i c ipan tes
autorizam a SME a utilizar, editar, publicar, reproduzir,
por meios de jornais, revistas televisão, radio e Internet
sem restrição de espécie alguma.

Art. 19 - Os materiais que forem encaminhados por
solicitação da SME, em caso de o participante estar
selecionado, serão devolvidos após premiação.

Art. 20 - A escolha dos selecionados, premiados e
jurados do Educador Nota 10/2017, será de inteira
responsab i l i dade  da  SME,  de  fo rma soberana  e
irrecorrível, assim como as decisões de casos omissos
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neste regulamento.
Art. 21 - A participação Prêmio Educador Nota 10/2017

implica aceitação irrestrita deste regulamento.

Natividade, 25 de abril de 2017.
PAULA FERREIRA DOS SANTOS
Secretária Municipal de Educação

Prefeitura de Natividade
Secretaria Municipal de Educação

EDITAL 008/2017
AUDIÊNCIA PÚBLICA E  CONSULTA PÚBLICA

REFERENTES
AO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE NATIVIDADE/RJ

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas
a t r ibu ições  lega is ,  to rna  púb l i co  a  p romoção de
AUDIÊNCIA PÚBLICA e de CONSULTA PÚBLICA,
referentes  ao Plano Municipal de Educação do Município
de Natividade/RJ, em atendimento ao Artigo 8º da Lei
Federal nº 13.005/2014, de 25 de junho de 2014, que
prescreve que os municípios devem elaborar seus
respectivos Planos Municipais de Educação; ao Artigo
4º da Lei Municipal nº 726/2015, de 25 de agosto de 2015,
que prescreve que  a execução do PME e o cumprimento
de suas Metas serão objeto de monitoramento  contínuo
e avaliação periódicas real izadas por Comissão de
Educação da Câmara de Vereadores, pela  própria
Secretar ia Munic ipal  de Educação,  pelo Conselho
Mun ic ipa l  de  Educação ;  por  Equ ipe  Técn ica  de
Monitoramento e Avaliação do PME, nomeados pela
Reso lução 007/2017;  e  a inda,  pe la  Comissão de
Monitoramento e Aval iação do Plano Munic ipal  de
Educação, nomeados pela Portaria GP nº 198/2017.

A AUDIÊNCIA PÚBLICA objetiva a divulgação e a
consulta pública sobre alterações necessárias no Plano
Municipal de Educação de forma a manter coerência com
as Metas e Estratégias do Plano Nacional de Educação,
Le i  Federa l  n º  13 .005 /2014,  favorecendo ampla
part ic ipação da sociedade na consol idação de sua
execução,  em pro l  da  educação no munic íp io  de
Natividade.

Os documentos pertinentes ao Plano Nacional de
Educação na ín tegra ,  serão d ispon ib i l i zados aos
interessados na Consulta Pública, pelo prazo de 10 dias
úteis corridos a contar da data da divulgação do presente
Edital, nos seguintes locais:

- Secretaria Municipal de Educação;
- Sindicato dos Servidores Municipais;
- Prefeitura Municipal de Natividade.

A part ic ipação dos interessados na AUDIÊNCIA
PÚBLICA e na CONSULTA PÚBLICA, real izar-se-á
consoante diretrizes estabelecidas no Regimento Interno
que será aprovado no início dos trabalhos da AUDIÊNCIA
PÚBLICA.

Todas as sugestões e manifestações relativas ao
Plano Municipal  de Educação serão recebidas por
escrito, durante a Audiência Pública e também ao longo
da Consulta Pública, conforme orientações do Regimento
Interno.

Data  AUDIÊNCIA PÚBLICA e  da  CONSULTA
PÚBLICA:

 22 e 23 de Maio do corrente ano.
Local da AUDIÊNCIA PÚBLICA e da CONSULTA

PÚBLICA:
Anfiteatro Alcenor Lengruber Boechat,  no Colégio

Municipal Alvorada.
Horár io  AUDIÊNCIA PÚBLICA E CONSULTA

PÚBLICA:
 17 às 22 horas.
Temas por data da AUDIÊNCIA PÚBLICA e da

CONSULTA PÚBLICA:

Natividade, 4 de Maio de 2017.
Paula Ferreira dos Santos
Secretária Municipal de Educação


